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Requerimento n°.'cI / 200$9 de 17 / 02 / 2009. 
Exmo. Sr. 
José Mana Montelo Rodrigues 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia-TO. 

Senhor, Presidente, 

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com os 
termos regimentais, requer que após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado cópia deste, ao chefe do Executivo Municipal, no 
sentido de, Providenciar a construção de um Aterro sanitário, ou seja 
depósito de lixos. 

JUSTIFICATIVAS: 

Na Administração anterior, o Sr Prefeito, fêz uma escavação 
destinada ao depósito de lixos, mais houve desentendimento entre o 
dono do terreno e ficamos sem reservatórios adequados para 
armazenamento do lixo, hoje está sendo jogado ao ar livre, colocando um 
risco de contaminação, de bactérias. Por poluição com enxorradas das 
chuvas, mosquitos e outros agentes de poluição. Pessando nesta causas é 
que venho pedir meus colegas que colabore no sentido de aprovar a 
matéria. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Abreulândia, 
Estado do Tocantins aos 17 dias Mês Fevereiro / 2009. 
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Edilson Dias Negreiros 
Vereador. 


